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Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 301. 0072. 2283. 31900400. 
1211000000 0701. 10. 301. 0072. 2283. 31900400. 1214000000 0701. 10. 
302. 0072. 2316. 31900400. 1211000000 0701. 10. 302. 0072. 2316. 
31900400. 1214000000 0701. 10. 305. 0072. 2307. 31900400. 1211000000 
0701. 10. 305. 0072. 2307. 31900400. 121400000 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
31900400. 1211000000 0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 121400000 
0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 1220000002. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 18 de abril de 2023, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 13 de abril de 2023. 
SIGNATÁRIOS: LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): MARIA TAIANE 
RODRIGUES DA SILVA - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico 
da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 031/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, 
representado pelo Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. 
CONTRATADA: G C PRADO COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 04.221.555/0001-14, representado pelo Sr. Gisnaldo 
Cavalcante Prado. OBJETO: Aquisição de material de expediente III. 
VALOR: R$ 64,00 (Sessenta e quatro reais). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 22023 - SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 22023 - 
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento do objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados 
a partir da sua assinatura. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista 
Fernandes do Nascimento, Gerente de Patrimônio e Suprimentos do Saae 
Sobral (Gestor)/ Sra. Weslla Crys Lourenço Borges - Assessora técnica do 
Saae (Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 20 de abril de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - Gisnaldo Cavalcante Prado: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA G C PRADO COMÉRCIO DE 
MIUDEZAS LTDA - Lucas Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO 
SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 032/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, 
representado pelo Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. 
CONTRATADA: COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 10.942.831/0001-36, representado pelo Sr. Edson Camilo. 
OBJETO: Aquisição de material hidráulico para manutenções de redes e 
ramais de água. VALOR: R$ 5.568,00 (Cinco mil quinhentos e sessenta e oito 
reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico PE 22022 - Saae. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico PE 22022 - Saae, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes do Nascimento, 
Gerente de Patrimônio e Suprimentos do Saae Sobral (Gestor)/ Sr. Raimundo 
Nonato Vasconcelos Gomes, Gerente de Serviços de Água do Saae de Sobral 
(Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 20 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE 
SOBRAL. - Edson Camilo: REPRESENTANTE DA EMPRESA 
COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI - Lucas Silva Aguiar: 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

ATA DA IV REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA - Aos trinta dias do 
mês de março de 2023 às 14h, na Sala de Cinema Falb Rangel da Casa da 
Cultura, realizou-se a IV Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente, tendo a seguinte pauta: 1. Informes; 2. 
Encerramento do Biênio; 3. Calendário de Reuniões do ano de 2023; 4. 
Formação da Câmara Técnica de Resíduos Sólidos e Câmara Técnica de 
Políticas Públicas; 5. Deliberações. A Presidente Marília Gouvia inicia a 
reunião agradecendo a presença de todos os presentes, e sugere que todos os 
conselheiros se apresentem, ao tempo que realiza a entrega dos certificados 
de participação dos presentes neste biênio. A conselheira Jeovanice 
Rodrigues, representando a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

questiona sobre o assento da Secretaria que representa, tendo em vista na lei 
de formação deste Conselho, ainda existe como Secretaria de Conversação, 
Mobilidade e Serviços Públicos - SECOMP. Em resposta, o conselheiro 
suplente representante da Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente - SEUMA, Alex Melo, informa que a legislação deverá ser 
atualizada, podendo haver um decreto para regulamentar as instituições, para 
evitar a problemática das nomeclaturas das Secretarias que são alteradas. A 
Presidente Marília Gouveia propõe que este Conselheo seja mais ativo e 
deliberativo nas questões do Município, e saúda a Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA, Úrsula Nóbrega, em que está 
como Secretária Executiva deste Conselho. Iniciando os informes do dia, o 
conselheiro Alex Melo, fala da consulta pública que está disponível no site da 
Prefeitura sobre o Código de Obras e Posturas, estando disponível até esta 
data para as devidas contribuições. O conselheiro Vicente Lopes, 
representante da Companhia de Gestão de Recursos Hídricos - COGERH, 
solicita que o link seja enviado no grupo do whats do referido Conselho. A 
Presidente Marília Gouveia sugere que caso haja a necessidade de realizar 
algum debate, poderá convocar uma reunião extraordinária para tal feito 
antes da audiência pública. O conselheiro Vicente Lopes questiona sobre a 
data da audiência. Em resposta, a Presidente informa que não há data 
prevista, tendo em vista a necessidade de realizar os devidos levantamentos. 
O representante da Companhia de Gestão de Recursos Hídricos - COGERH 
indaga se este código contemplará a rede de drenagem. Em resposta, o 
conselheiro Alex Melo informa quais as legislações compreendidas. O 
Conselheiro Vicente Lopes questiona ainda sobre a regulamentação dos 
trailers nos espaços públicos. Em resposta, a Presidente Marília Gouveia 
informa sobre o tempo da legislação entrar em vigor, e explica da ocupação 
nos espaços, tendo em vista que há uma média de ocupação em cada local. 
Continuando os informes do dia, a Gerente de Biodiversidade da AMA, 
Sarah Farias, informa da Festa Anual das Árvores, em que convida a todos 
para o dia 01 de abril, em que haverá a distribuição de 2.000 mudas no Becco 
do Cutuvelo. Sobre a ordem do dia, o conselheiro Alex Melo apresenta o 
calendários das reuniões do ano de 2023. Em seguida, é realizado abertura da 
votação para aprovação. Como resultado, todos os conselheiros aprovam as 
datas propostas, havendo a sugestão de um tempo de tolerância para o início 
das reuniões. Prosseguindo com a ordem do dia, o conselheiro Alex Melo 
informa da necessidade de haver a formação da Câmara Técnica de Resíduos 
Sólidos, que terá a finalidade de regulamentar os ecopontos. Em resposta, o 
conselheiro da COGERH, Vicente Lopes, questiona sobre esses 
equipamentos, tendo em vista a necessidade de visualização. O conselheiro 
suplente da SEUMA, Alex Melo, abre votação para a formação desta Câmara 
Técnica. Todos os presentes aprovam. Em seguida, o conselheiro Alex Melo 
informa da criação desta Cãmara através de portaria juntamente com a 
composição, sugerindo que a Secretaria de Serviços Públicos - SESEP deva 
assumir a coordenadoria. O mesmo informa que a composição das Câmaras 
Técnicas deve ser de forma voluntária entre os conselheiros, podendo haver 
técnicos de Secretarias e Instituições que não façam parte do Conselho, em 
que sugere que a composição seja formada através do grupo do whatsapp. O 
Conselheiro da Universidade Federal do Ceará - UFC, Airton Alcântara, 
sugere da participação do Instituto Federal do Ceará - IFCE neste Conselho, 
ressaltando a importância nos debates das causas ambientais. Em resposta, a 
Presidente Marília informa que a composição do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente deva ocorrer através de Decreto, para fins de evitar 
devidas problemáticas, mas que o IFCE possa ser convidada para os debates 
das Câmaras Técnicas, recebendo as devidas certificações. Em 
complemento, o mesmo informa que será realizado uma proposta da 
composição, em que será feito um levantamento com as instituições atuais 
para que seja analisado as presenças, a fim de evitar que as instituições 
percam o assento. Sobre a coordenadoria da Câmara Técnica de Resíduos 
Sólidos, não houve objeções, sendo a SESEP a coordenadora, e a instituição 
relatora se voluntariará através do grupo do whatsapp. Aproveitando o 
assunto, o conselheiro Vicente Lopes questiona sobre o funcionamento do 
Consórcio de Resíduos Sólidos. Em resposta, a Presidente Marília Gouveia 
informa que caso haja interesse dos conselheiros, pode convidar os técnicos 
do Consórcio para uma melhor explicação das suas atividades. Em 
complemento, o conselheiro Airton Alcântara sugere uma visita ao pátio da 
Central de Tratamento de Resíduos para conhecer os processos. O 
representante da Federação das Indústrias do Estado do Ceará - FIEC, Elson 
Mesquita, informa que a FIEC desenvolve projetos da temática de resíduos 
sólidos com catadores, juntamente com o SESI e SEBRAE, em que se coloca 
à disposição para apresentar ao Conselho. Sobre a Câmara Técnica de 
Resíduos Sólidos, o conselheiro Alex Melo, informa que esta será de caráter 
temporário tendo duração de 1 mês. Sobre a Câmara Técnica de Políticas 
Públicas e Código Ambiental, o conselheiro Alex Melo, informa que a 
criação é motivada pela AMA não possuir uma legislação própria, e sugere 
que a própria AMA seja a coordenadora da Câmara Técnica, devendo ter 
reuniões quinzenalmente e abre a votação para criação da Câmara Técnica de 
Políticas Ambientais. Como resultado, todos os conselheiros aprovaram. O 
conselheiro Vicente Lopes sugere que devido as reuniões desta Câmara 
Técnica serem quinzenais para a realização da discussão da Política 
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Ambiental, os dirigentes das Secretarias e Instituições devam ser 
informados, tendo em vista haver a necessidade da liberação dos 
conselheiros. Por fim, o conselheiro Alex Melo solicita que seja marcada 
uma data para a reunião extraordinária deste Conselho, para a apresentação 
da minuta do Decreto que regulamentará os ecopontos, sendo sugerida o dia 
27 de abril do corrente ano. Todos aprovam. Assim, o conselheiro suplente da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - SEUMA, Alex 
Melo, agradece a presença de todos e encerra a reunião. Eu, Amanda de 
Sousa Barros Dias, Servidora da Agência Municipal do Meio Ambiente, 
lavrei a presente ata que ficará disponível para fins de leitura, análise e 
aprovação do Colegiado. Sobral, 30 de março de 2023. MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA - PRESIDENTE DO COMDEMA. 

ATA DE ANALISE E JULGAMENTO DE DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO REFERENTE AO EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2023-CPSMS. Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril 
de 2023, às 12h00min na sede do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Sobral - CPSMS, situada á Rua Padre Antônio Ibiapina, 170 
- Centro - Sobral/CE; CEP: 62010-750, estando reunida a Comissão de 
Recebimento, composta pela Sra. Verônica Mondiane de Ávila Cruz 
Presidente da Comissão e pelo membro a Sra. Maria de Fátima Sousa Gomes 
Carlos e pela suplente a Sra. Leônia Maria Aragão Matos Carlos, para 
abertura de envelope contendo os documentos de Credenciamento do Edital 
de Chamada Pública N° 01/2023-CPSMS, que tem como objeto 
“CHAMADA PÚBLICA PARA FINS DE CONSTITUIÇÃO DE 
CADASTRO DE CREDENCIADOS DESTINADO À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SAÚDE PÚBLICA E A REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTOS MÉDICOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS) PARA SUPRIR A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS E GARANTIR A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ESSENCIAIS DE SAÚDE”. Iniciado os trabalhos foram abertos os 
envelopes das seguintes empresas: 1. NEUROFÍSIO SERVIÇOS 
MÉDICOS E FISIOTERÁPICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
sediada na Av. Monsenhor Jose Aloísio Pinto, Cidade Gerardo Cristino de 
Menezes, 62.051-225, Sobral/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.269.800/0001-30, neste ato representado por sua representante legal, a 
Sra. Fernanda Monteiro Aragão Ribeiro, inscrita no CPF nº 983.434.953-34; 
2. OTORRINO SERVIÇOS MÉDIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, sediada na Av. Monsenhor Jose Aloisio Pinto, n° 1362, Sala 112, 
Bairro Cidade Gerardo Cristino de Menezes, Sobral - CE, CEP: 62051225, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.332.579/0001-67, neste ato representado 
por sua representante legal, a Sra. Eveline Valeriano Moura Linhares, inscrita 
no CPF nº 044.891.434-43; 3. J. R. MEDICOS S/S LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, sediada na Avenida Dom José Tupinambá da Frota, 2074 - 
SALA 08, 09 E 10, Sobral - CE, CEP: 62.010-295, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 22.417.654/0001-58, neste ato representado pelo seu representante legal, 
o Sr. Rafael Lopes Gurgel, inscrito no CPF nº 913.942.103-10; Aberto os 
envelopes e realizada a análise, a Comissão verificou que as empresas assim 
solicitaram o credenciamento conforme o que está descrito no Anexo I do 
edital: 

Após a análise da solicitação de credenciamento verificou-se que as 
empresas proponentes estavam de acordo com o solicitado no edital, logo em 
seguida se passou para análise da documentação de habilitação, o qual se 
pode verificar que as empresas: 1. NEUROFÍSIO SERVIÇOS MÉDICOS E 
FISIOTERÁPICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Av. 
Monsenhor Jose Aloísio Pinto, Cidade Gerardo Cristino de Menezes, 
62.051-225, Sobral/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.269.800/0001-30, 
neste ato representado por sua representante legal, a Sra. Fernanda Monteiro 
Aragão Ribeiro, inscrita no CPF nº 983.434.953-34; 2. OTORRINO 
SERVIÇOS MÉDIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na 
Av. Monsenhor Jose Aloisio Pinto, n° 1362, Sala 112, Bairro Cidade Gerardo 
Cristino de Menezes, Sobral - CE, CEP: 62051225, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.332.579/0001-67, neste ato representado por sua representante legal, 
a Sra. Eveline Valeriano Moura Linhares, inscrita no CPF nº 044.891.434-43; 
3. J. R. MEDICOS S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na 
Avenida Dom José Tupinambá da Frota, 2074 - SALA 08, 09 e 10, Sobral - 

CE, CEP: 62.010-295, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.417.654/0001-58, 
neste ato representado pelo seu representante legal, o Sr. Rafael Lopes 
Gurgel, inscrito no CPF nº 913.942.103-10, estavam habilitadas, constando a 
documentação conforme as exigências no Instrumento Convocatório da 
presente Chamada Pública nº 01/2023-CPSMS. Encerrada a sessão, a 
Comissão proferiu o resultado e providenciará a publicação desta ATA no 
Diário Oficial do Município de Sobral. Nada mais havendo a ser consignado 
em ata, foi encerrada a sessão e lavrada a presente Ata. Sobral/CE, 24 de abril 
de 2023. Verônica Mondiane de Ávila Cruz - Presidente, Maria de Fátima 
Sousa Gomes Carlos - Membro e Leônia Maria Aragão Matos Carlos - 
Suplente. 

EDITAL CPSMS Nº 02/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE NÍVEL 
SUPERIOR, TÉCNICO E MÉDIO PARA OCUPAR O QUADRO DA 
POLICLÍNICA BERNARDO FÉLIX DA SILVA E DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - REITOR ÍCARO DE SOUSA 
MOREIRA, UNIDADES GERIDAS PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS NOS TERMOS 
DAS NORMAS ESTATUTÁRIAS. O CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 12.208.466/0001-66, com sede na 
Cidade de Sobral, no Estado do Ceará, à Rua Padre Antônio Ibiapina, nº. 170, 
Centro, por intermédio de sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal de 1988, juntamente com a Policlínica 
Bernardo Félix da Silva e o Centro de Especialidades Odontológicas - Reitor 
Ícaro De Sousa Moreira, por seus Diretores Gerais, torna público e estabelece 
as normas para a abertura das inscrições e realização do processo seletivo 
simplificado objetivando futura contratação por tempo determinado de 
pessoal, para desempenho das funções constantes no ANEXO I, destinadas à 
Policlínica Bernardo Félix da Silva e o Centro de Especialidades 
Odontológicas - Reitor Ícaro de Sousa Moreira, respectivamente, em 
decorrência de excepcional interesse público, garantindo o processo de 
democratização e descentralização das Políticas de Saúde Pública. 1. DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. Justifica-se a presente seleção 
simplificada para contratação temporária o excepcional interesse público do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS na 
manutenção de serviços públicos essenciais ao regular funcionamento da 
promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços 
especializados de média e alta complexidade, em conformidade com os 
princípios e diretrizes do SUS e o Plano Diretor de Regionalização do Estado 
do Ceará, de acordo com o artigo 5º do Estatuto do CPSMS. O processo 
seletivo será regido por este edital e seus anexos, expedidos pelo Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS, sob a supervisão da 
Policlínica Bernardo Félix da Silva e do Centro de Especialidades 
Odontológicas - Reitor Ícaro de Sousa Moreira. A contratação dar-se-á 
mediante termo de contrato administrativo, por tempo determinado de até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por período não superior a 12 (doze) 
meses, a critério da administração pública. O prazo de contratação poderá ser 
inferior a 12 (doze) meses, principalmente quando se destinar ao suprimento 
de vaga decorrente de substituição por motivo de férias, licenças e demais 
casos previstos no artigo 60 do Estatuto. A classificação final na Seleção a 
que se refere o presente edital não assegura aos candidatos a contratação, mas 
tão somente à expectativa de serem contratados, obedecendo a rigorosa 
ordem de classificação, a existência de carência temporária, observando o 
interesse, bem como, os critérios de conveniência, oportunidade e 
necessidade da Administração Pública. A quantidade de vagas, funções, 
habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base (valor 
bruto), encontram-se descritas no ANEXO I deste edital. A fonte de recursos 
para o pagamento dos profissionais selecionados para as funções constantes 
do ANEXO I será oriunda do Orçamento Anual do CPSMS. O processo 
seletivo simplificado será coordenado e executado pelo Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Sobral - CPSMS, através da Direção Geral da 
Policlínica Bernardo Félix da Silva e da Direção Geral do Centro de 
Especialidades Odontológicas - Reitor Ícaro de Sousa Moreira, unidades 
geridas pelo CPSMS, situadas na Av. Monsenhor Aloísio Pinto, S/N - Dom 
Expedito, Sobral-CE e na Rua Padre Antônio Ibiapina, nº. 170, Centro, CEP 
62010-750, Sobral-CE, respectivamente. O Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Sobral - CPSMS nomeará uma Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo, que será composta por 03 (três) membros, para 
acompanhar e executar o processo seletivo simplificado. É obrigatória a 
leitura do presente edital pelo candidato, não sendo em nenhuma hipótese 
esclarecidas dúvidas através de e-mail, telefone ou presencialmente. 2. DOS 
REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO - São requisitos básicos para a 
contratação: a) Ter sido aprovado na seleção, na forma estabelecida neste 
edital; b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas 
previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da lei, no 
caso de estrangeiro; c) Estar em dia com as obrigações militares (quando do 
sexo masculino) e eleitorais (ambos os sexos); d) Estar em pleno gozo de seus 
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CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS

EMPRESA ITEM CREDENCIADO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

NEUROLOGIA  1320 R$ 165,02 R$ 217.826,40 

PEDIATRIA 1650 R$ 140,33 R$ 239.266.50 

NEUROFÍSIO 
SERVIÇOS MÉDICOS 
E FISIOTERÁPICOS 

LTDA 
LAUDO DE 

ELETROENCEFALOGRAMA 
1650 R$ 75,01 R$ 123.766,50 

OTORRINO 
SERVIÇOS MÉDIOS 

LTDA 
OTORRINOLARINGOLOGIA  640 R$ 105,97 R$ 67.820,80 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
ALTA COM RETIRADA DE  

PÓLIPOS, TESTE DE UREASE 
E EMISSÃO DE LAUD 

192 R$ 162,55 R$ 31.209,60 J. R. MEDICOS S/S 
LTDA 

CIRURGIA GERAL 144 R$ 112,22 R$ 16.159,68 
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